
 

 

 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
ATO DO PRESIDENTE 

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 3.542 DE 02 DE OUTUBRO DE 2015 
 

PACTUA A REPROGRAMAÇÃO DE RECURSOS 
DO BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ANGRA DOS REIS. 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no 

uso de suas atribuições, e 
 
CONSIDERANDO: 
 

- a CI SES/SG/AIR/SCBIG/29/2015, 
- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, 
- a Deliberação CIR-BIG nº 21, de 31 de agosto de 2015, 
- a 7ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Regional da Baía 
da Ilha Grande, realizada em 28 de agosto de 2015, na sede da Secretaria 
Executiva da CIR/BIG no município de Angra dos Reis, e 
- a 8ª Reunião Ordinária da CIB, realizada em 10 de setembro de 
2015, 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º - Pactuar a reprogramação de Recursos do Bloco de Assistência 

Farmacêutica, do Fundo Municipal de Saúde de Angra dos 
Reis, conforme Anexo descrito nesta Deliberação. 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2015 
FELIPE PEIXOTO 

Presidente 



 


